
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

Fis. h: p o
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N5 11.079

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a necessidade de controle dos gastos 
públicos por parte da administração que se inicia;

Considerando que cabe ao Executivo suprimir os atos 
que, de um lado não atendam aos interesses de ordem economica, 
e, de outro que conflitam com a política a ser adotada,

R E S O L V E  :

Ficam suspensas, a partir de 01.01.97,as horas ex
tras em todas as Secretarias Municipais, excetuando-se aque
las que por estrita necessidade de serviço, estejam previamen
te expressa e escrita na forma autorizativa pelo Prefeito Muni^ 
cipal e que atenda e ^ I tísIvãmente o interesse dè_ serviço.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 02 de janeiro de 19^7.
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